
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 4 / 2021 

INDICA-SE à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o
envio de expediente ao Prefeito Municipal, João Carlos Krug, com cópia a Secretária de Saúde,
Valéria Lopes dos Santos, solicitando a contratação de mais um Médico Pediatra, para atendimento
às crianças de nosso Município.

Justificativa

Tal medida é imprescindível para garantir um atendimento mais célere aos nossos pequenos
munícipes.
Vale ressaltar que, o médico pediatra atende uma fase da vida que é a mais importante, parte das
doenças crônicas não transmissíveis, como diabetes e pressão alta, por exemplo, começam na
infância e, muitas vezes, por falta de diagnóstico perde-se a chance do acompanhamento mais
preciso.
Destarte, solicito atenção da Administração Municipal.                                                                      
                                                                                                                                       
                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                  
              

 

   
Sala das Sessões, 08 de Fevereiro de 2021

Vanderson Cardoso
2° Vice-Presidente(a) -

Republicanos

PÁGINA 1 DE 1

DOC: 1612277125


